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QuintaFeira

07 de Março de 2024

Edição nº 614

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Março / 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 265,

DECRETA:
Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS2033

7.000,000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-1500.1001

7.000,00Total da Modalidade: 0,00

0,007.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1001

0,00Total da Modalidade: 7.000,00

7.000,00Total da Ação: 7.000,00

7.000,00Total da Unidade: 7.000,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 1 de Março de 2024

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

7.000,00Total Geral: 7.000,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 024

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Março / 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 265,

DECRETA:
Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002 ADIÇÃO REDUÇÃO

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

20.000,000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.1002

20.000,00Total da Modalidade: 0,00

0,0020.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.1002

0,00Total da Modalidade: 20.000,00

20.000,00Total da Ação: 20.000,00

20.000,00Total da Unidade: 20.000,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 6 de Março de 2024

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

20.000,00Total Geral: 20.000,00

[2903953:99999:GovNet by Link3 Versão:2024030616] SIAFIC do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA Pag: 1 / 1



07 de Fevereiro de 2024

O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

QuintaFeira

07 de Março de 2024

Edição nº 614

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 01 AO CONTRATO Nº 015-6/2023 VINCULADO A TOMADA 
DE PREÇO N° 004/2023 CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADA – MIXX 
CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNPJ sob o nº 39.420.376/0001-90 – OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia 
para execução de obra em terraplenagem e cascalhamento de estradas vicinais no município de Bom Jesus da Serra BA, objeto do Convênio n º 
2.476.00/2021 (PLATAFORMA BRASIL Nº 920308) celebrado com Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR, por meio da Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco do Parnaíba - CODEVASF; Data do Termo Aditivo de Prazo: 23/02/2024; Prazo do Termo Aditivo: 
28/10/2024. Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 
Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 23 de fevereiro de 2024. Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 01 AO CONTRATO Nº 019-3/2023 VINCULADO A TOMADA 
DE PREÇO N° 001/2023 CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADA – E A S Serviços 
LTDA CNPJ sob o nº 15.557.101/0001-79 – OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para execução de obra de 
pavimentação em pedras poliédricas com drenagem superficial da avenida principal, distrito de Água Bela, no município de Bom Jesus da Serra – 
BA, objeto do Contrato de Repasse nº 913259/2021/MAPA/CAIXA firmado com a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, representado(a) pela Caixa Econômica Federal; Data do Termo Aditivo de Prazo: 30/11/2023; Prazo do Termo Aditivo: 
27/08/2024. Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 
Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 30 de novembro de 2023. Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1012 

                

  

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 030-3/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom 
Jesus da Serra, Bahia. 
 
CONTRATADA: BOMFIM LEMOS COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.379.308/000190, sediada na Rua Ernesto 
Dantas, n° 126, Bairro: Centro, Vitoria da Conquista, Bahia, CEP 45.000455. 
 
OBJETO: Prorrogação do Contrato Administrativo nº 0303/2023 cujo objeto é a Aquisição de 
materiais esportivos para a realização de eventos poliesportivos no Município de Bom Jesus da Serra 
– Bahia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
ÓRGÃO 
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
AÇÃO 
2062 – Promoção de Festas Populares 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390300000 – Material de Consumo 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
VALOR DO TERMO: R$ 47.316,00 (quarenta e sete mil trezentos e dezesseis reais). 
 
VIGÊNCIA DO TERMO: 15 de outubro de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de dezembro de 2023. 
 

 
Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 

com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 001-8/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: AUREA DERIVADOS DE PETRÓLEO LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF nº 21.063.175/0001
18, com sede na Rodovia BA640, nº 49, KM 29, na cidade de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia. 
 
OBJETO: Alterar a vigência do Contrato nº 0018/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa, com posto 
de abastecimento situado na sede do Município de Bom Jesus da Serra para fornecimento de combustíveis 
para atender a demanda da frota da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
20001 – Gabinete do Prefeito 
20002 – Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 
20004 – Secretaria de Transporte 
20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
20008 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
21002 – Fundo Municipal de Saúde 
22001 – Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 
22002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
23000 – Fundo Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390300000 – Material de Consumo    
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
PRAZO DO TERMO: 29 de fevereiro de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de dezembro de 2023. 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 
publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003-4/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA MEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 07.198.020/000168, Praça Vitorino José Alves, nº 200, Térreo, Bairro: Centro, na cidade de Bom 
Jesus da Serra  Ba, CEP 45.258000. 
 
OBJETO: Alteração de prazo do Contrato nº 0034/2023 cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e 
setores ligados as mesmas. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
21002 – Fundo Municipal de Saúde 
22002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
22004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
23001 – Secretaria Municipal de Educação 
23002 – Fundo Municipal de Educação  FUNDEB 
20002 – Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 
20003 – Secretaria Municipal de Finanças 
20004 – Secretaria de Transporte 
20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
20008 – Secretaria Mun. de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
20001 – Gabinete do Prefeito 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390300000 – Material de Consumo 
    
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
PRAZO DO TERMO: 31 de março de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de dezembro de 2023. 
 
 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 
publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004-4/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: GENILTON DOS SANTOS ROCHA, inscrita no CNPJ/MF nº 31.592.556/000148, sediada 
na Praça Vitorino José Alves, nº 139, Bairro: Centro, Bom Jesus da Serra, Bahia, CEP 45.258000. 
 
OBJETO: Alteração de prazo do Contrato nº 0044/2023 cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e 
setores ligados as mesmas. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
21002 – Fundo Municipal de Saúde 
22002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
22004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
23001 – Secretaria Municipal de Educação 
23002 – Fundo Municipal de Educação  FUNDEB 
20002 – Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 
20003 – Secretaria Municipal de Finanças 
20004 – Secretaria de Transporte 
20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
20008 – Secretaria Mun. de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
20001 – Gabinete do Prefeito 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390300000 – Material de Consumo 
    
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
PRAZO DO TERMO: 31 de março de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de dezembro de 2023. 
 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 
publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005-4/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: LUIS CLAUDIO ALMEIDA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 05.500.128/000138, com sede na Praça do Mercado, Box 12, Bairro Centro, Poções, 
Bahia, CEP 45.260000. 
 
OBJETO: Alteração de prazo do Contrato nº 0054/2023 cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e 
setores ligados as mesmas. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
21002 – Fundo Municipal de Saúde 
22002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
22004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
23001 – Secretaria Municipal de Educação 
23002 – Fundo Municipal de Educação  FUNDEB 
20002 – Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 
20003 – Secretaria Municipal de Finanças 
20004 – Secretaria de Transporte 
20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
20008 – Secretaria Mun. de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
20001 – Gabinete do Prefeito 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390300000 – Material de Consumo 
    
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
PRAZO DO TERMO: 31 de março de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de dezembro de 2023. 
 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 
publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 009-5/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: UP INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 47.749.483/000195, com sede na Rua Vitorino José Alves, nº 220, Bairro: Centro, na cidade de Bom Jesus 
da Serra, Bahia, CEP 45.258000. 
 
OBJETO: Alteração da vigência do Contrato nº 0095/2023 cujo objeto é a Aquisição de Material didático e de 
expediente para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus de Serra, 
Bahia e setores ligados as mesmas.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
21002 – Fundo Municipal de Saúde 
22001 – Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 
22002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
22004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
23001 – Secretaria Municipal de Educação 
23002 – Fundo Municipal de Educação  FUNDEB 
20002 – Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 
20003 – Secretaria Municipal de Finanças 
20004 – Secretaria de Transporte 
20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
20008 – Secretaria Mun. de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
21001 – Secretaria de Saúde 
20001 – Gabinete do Prefeito 
 
ELEMENTO DE DESPESA   
3390300000 – Material de Consumo 
 
   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57 da Lei 8.666/93. 
 



O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

07 de Fevereiro de 2024

QuintaFeira

07 de Março de 2024

Edição nº 614

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
VIGÊNCIA DO TERMO: 31 de maio 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 29 dezembro de 2023. 
 

 
Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 

 


